
Nº 196, quinta-feira, 9 de outubro de 20084 1ISSN 1677-7042

Seção II

Das Assembléias

Art. 18. A assembléia geral ordinária será realizada na pe-
riodicidade prevista no contrato de participação em grupo de con-
sórcio, por adesão, e destina-se a apreciação de contas prestadas pela
administradora e a realização de contemplações.

Art. 19. A assembléia geral extraordinária será convocada
pela administradora, por iniciativa própria ou por solicitação de 30%
(trinta por cento) dos consorciados ativos do grupo, para deliberar
sobre quaisquer outros assuntos que não os afetos à assembléia geral
ordinária.

Art. 20. A cada cota de consorciado ativo corresponderá um
voto nas deliberações das assembléias gerais ordinárias e extraor-
dinárias, que serão tomadas por maioria simples.

§ 1o A representação do ausente pela administradora na as-
sembléia geral ordinária dar-se-á com a outorga de poderes, desde
que prevista no contrato de participação em grupo de consórcio, por
adesão.

§ 2o A representação de ausentes nas assembléias gerais
extraordinárias dar-se-á com a outorga de poderes específicos, in-
clusive à administradora, constando obrigatoriamente informações re-
lativas ao dia, hora e local e assuntos a serem deliberados.

§ 3o Somente o consorciado ativo não contemplado par-
ticipará da tomada de decisões em assembléia geral extraordinária
convocada para deliberar sobre:

I - suspensão ou retirada de produção do bem ou extinção do
serviço objeto do contrato;

II - extinção do índice de atualização do valor do crédito e
das parcelas, indicado no contrato;

III - encerramento antecipado do grupo;

IV - assuntos de seus interesses exclusivos.

Art. 21. Para os fins do disposto nos arts. 19 e 20, é con-
sorciado ativo aquele que mantém vínculo obrigacional com o grupo,
excetuado o participante inadimplente não contemplado e o excluído,
conforme definição do art. 29.

Seção III

Das Contemplações

Art. 22. A contemplação é a atribuição ao consorciado do
crédito para a aquisição de bem ou serviço, bem como para a res-
tituição das parcelas pagas, no caso dos consorciados excluídos, nos
termos do art. 30.

§ 1o A contemplação ocorre por meio de sorteio ou de lance,
na forma prevista no contrato de participação em grupo de consórcio,
por adesão.

§ 2o Somente concorrerá à contemplação o consorciado ati-
vo, de que trata o art. 21, e os excluídos, para efeito de restituição dos
valores pagos, na forma do art. 30.

§ 3o O contemplado poderá destinar o crédito para a quitação
total de financiamento de sua titularidade, sujeita à prévia anuência da
administradora e ao atendimento de condições estabelecidas no con-
trato de consórcio de participação em grupo.

Art. 23. A contemplação está condicionada à existência de
recursos suficientes no grupo para a aquisição do bem, conjunto de
bens ou serviços em que o grupo esteja referenciado e para a res-
tituição aos excluídos.

Art. 24. O crédito a que faz jus o consorciado contemplado
será o valor equivalente ao do bem ou serviço indicado no contrato,
vigente na data da assembléia geral ordinária de contemplação.

§ 1o O crédito de que trata este artigo será acrescido dos
rendimentos líquidos financeiros proporcionais ao período que ficar
aplicado, compreendido entre a data em que colocado à disposição até
a sua utilização pelo consorciado contemplado.

§ 2o Nos casos em que o objeto do contrato não possa ser
perfeitamente identificado, o valor do crédito e a sua atualização
deverão estar previstos no contrato, sem prejuízo do acréscimo dos
rendimentos líquidos de que trata o § 1o.

§ 3o A restituição ao consorciado excluído, calculada nos
termos do art. 30, será considerada crédito parcial.

Seção IV

Dos Recursos do Grupo e das Obrigações Financeiras

do Consorciado

Art. 25. Considera-se fundo comum, para os fins desta Lei,
os recursos do grupo destinados à atribuição de crédito aos con-
sorciados contemplados para aquisição do bem ou serviço e à res-
tituição aos consorciados excluídos dos respectivos grupos, bem co-
mo para outros pagamentos previstos no contrato de participação em
grupo de consórcio, por adesão.

Parágrafo único. O fundo comum é constituído pelo mon-
tante de recursos representados por prestações pagas pelos consor-
ciados para esse fim e por valores correspondentes a multas e juros
moratórios destinados ao grupo de consórcio, bem como pelos ren-
dimentos provenientes de sua aplicação financeira.

Art. 26. Os recursos dos grupos de consórcio, coletados pela
administradora, a qualquer tempo, serão depositados em instituição
financeira e devem ser aplicados na forma estabelecida pelo Banco
Central do Brasil, desde a sua disponibilidade e enquanto não uti-
lizados para as finalidades previstas no contrato de participação em
grupo de consórcio, por adesão.

Art. 27. O consorciado obriga-se a pagar prestação cujo valor
corresponde à soma das importâncias referentes à parcela destinada
ao fundo comum do grupo, à taxa de administração e às demais
obrigações pecuniárias que forem estabelecidas expressamente no
contrato de participação em grupo de consórcio, por adesão.

§ 1o As obrigações e os direitos do consorciado que tiverem
expressão pecuniária são identificados em percentual do preço do
bem ou serviço referenciado no contrato de participação em grupo de
consórcio, por adesão.

§ 2o O fundo de reserva, se estabelecido no grupo de consórcio,
somente poderá ser utilizado para as finalidades previstas no contrato de
participação, inclusive para restituição a consorciado excluído.

§ 3o É facultado estipular no contrato de participação em
grupo de consórcio, por adesão, a cobrança de valor a título de
antecipação de taxa de administração, destinado ao pagamento de
despesas imediatas vinculadas à venda de cotas de grupo de consórcio
e remuneração de representantes e corretores, devendo ser:

I - destacado do valor da taxa de administração que compõe
a prestação, sendo exigível apenas no ato da assinatura do contrato de
participação em grupo de consórcio, por adesão;

II - deduzido do valor total da taxa de administração durante
o prazo de duração do grupo.

Art. 28. O valor da multa e de juros moratórios a cargo do
consorciado, se previstos no contrato de participação em grupo de
consórcio, por adesão, será destinado ao grupo e à administradora,
não podendo o contrato estipular para o grupo percentual inferior a
50% (cinqüenta por cento).

Seção V

Da Exclusão do Grupo

Art. 29. (VETADO)

Art. 30. O consorciado excluído não contemplado terá direito
à restituição da importância paga ao fundo comum do grupo, cujo
valor deve ser calculado com base no percentual amortizado do valor
do bem ou serviço vigente na data da assembléia de contemplação,
acrescido dos rendimentos da aplicação financeira a que estão sujeitos
os recursos dos consorciados enquanto não utilizados pelo partici-
pante, na forma do art. 24, § 1o.

§ 1o ( V E TA D O )

§ 2o ( V E TA D O )

§ 3o ( V E TA D O )

CAPÍTULO IV
DO ENCERRAMENTO DO GRUPO

Art. 31. Dentro de 60 (sessenta) dias, contados da data da
realização da última assembléia de contemplação do grupo de con-
sórcio, a administradora deverá comunicar:

I - aos consorciados que não tenham utilizado os respectivos
créditos, que os mesmos estão à disposição para recebimento em
espécie;

II - (VETADO)

III - (VETADO)

Art. 32. O encerramento do grupo deve ocorrer no prazo
máximo de 120 (cento e vinte) dias, contado da data da realização da
última assembléia de contemplação do grupo de consórcio e desde
que decorridos, no mínimo, 30 (trinta) dias da comunicação de que
trata o art. 31, ocasião em que se deve proceder à definitiva prestação
de contas do grupo, discriminando-se:

I - as disponibilidades remanescentes dos respectivos con-
sorciados e participantes excluídos;

II - os valores pendentes de recebimento, objeto de cobrança
judicial.

§ 1o Os valores pendentes de recebimento, uma vez recu-
perados, devem ser rateados proporcionalmente entre os beneficiários,
devendo a administradora, até 120 (cento e vinte) dias após o seu
recebimento, comunicar-lhes que os respectivos saldos estão à dis-
posição para devolução em espécie.

§ 2o Prescreverá em 5 (cinco) anos a pretensão do con-
sorciado ou do excluído contra o grupo ou a administradora, e destes
contra aqueles, a contar da data referida no caput.

CAPÍTULO V
DOS RECURSOS NÃO PROCURADOS

Art. 33. As disponibilidades financeiras remanescentes na
data do encerramento do grupo são consideradas recursos não pro-
curados pelos respectivos consorciados e participantes excluídos.

Art. 34. A administradora de consórcio assumirá a condição
de gestora dos recursos não procurados, os quais devem ser aplicados
e remunerados em conformidade com os recursos de grupos de con-
sórcio em andamento, nos termos estabelecidos no art. 26.

Art. 35. É facultada a cobrança de taxa de permanência sobre
o saldo de recursos não procurados pelos respectivos consorciados e
participantes excluídos, apresentado ao final de cada mês, oriundos de
contratos firmados a partir da vigência desta Lei, nos termos do
contrato de participação em grupo de consórcio, por adesão.

Art. 36. As administradoras de consórcio deverão providen-
ciar o pagamento no prazo máximo de 30 (trinta) dias corridos a
contar do comparecimento do consorciado com direito a recursos não
procurados.

Art. 37. (VETADO)

Art. 38. Os recursos não procurados, independentemente de
sua origem, devem ter tratamento contábil específico, de maneira in-
dependente dos registros contábeis da administradora de consórcio.

CAPÍTULO VI
DA ADMINISTRAÇÃO ESPECIAL E LIQUIDAÇÃO

EXTRAJUDICIAL

Art. 39. A administração especial e a liquidação extrajudicial
de administradora de consórcio são regidas pela Lei no 6.024, de 13
de março de 1974, pelo Decreto-Lei no 2.321, de 25 de fevereiro de
1987, pela Lei no 9.447, de 14 de março de 1997, e por legislação
superveniente aplicável às instituições financeiras, observado o dis-
posto nesta Lei.

Art. 40. A decretação da administração especial temporária
ou da liquidação extrajudicial da administradora de consórcio não
prejudicará a continuidade das operações dos grupos por ela ad-
ministrados, devendo o conselho diretor ou o liquidante dar prio-
ridade ao funcionamento regular dos grupos.

§ 1o No caso de administração especial, o conselho diretor
poderá convocar assembléia geral extraordinária para propor ao grupo
as medidas que atendam a seus interesses, inclusive a de transferir sua
administração.

§ 2o No caso de liquidação extrajudicial, o liquidante, de pos-
se do relatório da situação financeira de cada grupo, publicará edital,
em que constarão os requisitos necessários à habilitação de adminis-
tradoras de consórcio interessadas na administração dos grupos.

§ 3o Expirado o prazo para a habilitação, o liquidante con-
vocará assembléia geral extraordinária do grupo, a fim de deliberar
sobre as propostas recebidas.

§ 4o Os recursos pertencentes aos grupos de consórcio, ad-
ministrados por empresa submetida aos regimes especial temporário
ou de liquidação extrajudicial, serão obrigatória e exclusivamente
destinados ao atendimento dos objetivos dos contratos de participação
em grupo de consórcio, por adesão.

CAPÍTULO VII
DAS PENALIDADES

Art. 41. (VETADO)

Art. 42. As infrações aos dispositivos desta Lei, às normas
infralegais e aos termos dos contratos de participação em grupo de
consórcio, por adesão, formalizados sujeitam as administradoras de
consórcio, bem como seus administradores às seguintes sanções, no
que couber, sem prejuízo de outras medidas e sanções cabíveis:

I - advertência;

II - suspensão do exercício do cargo;

III - inabilitação por prazo determinado para o exercício de
cargos de administração e de conselheiro fiscal em administradora de
consórcio ou instituição financeira e demais autorizadas a funcionar
pelo Banco Central do Brasil;

IV - regime especial de fiscalização;

V - multa de até 100% (cem por cento) das importâncias
recebidas ou a receber, previstas nos contratos a título de despesa ou
taxa de administração, elevada ao dobro em caso de reincidência;




